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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
CIDADES E HABITAçÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAçÃO

data: 12 de março de 2021.
Acordo de Empréstimo nº Ln 8185-0 Br
Edital ncB nº 004/2020 reabertura

1. o Governo do Estado do tocantins assinou um acordo 
de empréstimo com o Banco Internacional para a reconstrução e o 
desenvolvimento (doravante denominado “Banco”), em diversas moedas, 
no montante de US$ 300 milhões para o financiamento do Projeto de 
desenvolvimento regional Integrado e sustentável-PdrIs, e pretende 
aplicar parte dos recursos em pagamentos decorrentes do contrato para 
execução, em regime de empreitada por preços unitários, de obras de 
terraplenagem, pavimentação asfáltica, drenagem, sinalização vertical e 
horizontal, jardinagem, acessibilidade, mobilidade urbana e quiosques 
no Povoado Grotão, município de sítio novo do tocantins, bem como 
execução das especificações técnicas ambientais e sociais. A licitação está 
aberta a todos os concorrentes oriundos de países elegíveis do Banco.

2. A Agência tocantinense de transportes e obras do Estado 
do tocantins - AGEto, doravante denominada contratante convida os 
interessados a se habilitarem e apresentarem propostas para a para 
execução, em regime de empreitada por preços unitários, de obras de 
terraplenagem, pavimentação asfáltica, drenagem, sinalização vertical e 
horizontal, jardinagem, acessibilidade, mobilidade urbana e quiosques 
no Povoado Grotão, município de sítio novo do tocantins, bem como 
execução das especificações técnicas ambientais e sociais.

3. o Edital e cópias adicionais poderão ser adquiridos na 
comissão Permanente de Licitação da superintendência de Licitação 
de obras e serviços Públicos da secretaria de Estado da Infraestrutura, 
cidades e Habitação, situado na rodovia to-010, km 01, Lote 11, setor 
Leste de Palmas, cEP: 77.001-970, e-mail: cpl@seinf.to.gov.br. telefones:   
(063) 3218-7194, fax 0 (63) 3218-1635, Palmas - to, por meio de 
solicitação por escrito, ou através do site: www.seinf.to.gov.br (Licitações 
- Editais). os interessados poderão obter maiores informações no mesmo 
endereço.

4. As propostas deverão ser entregues na comissão Permanente 
de Licitação da superintendência de Licitação de obras e serviços 
Públicos da secretaria de Estado da Infraestrutura, cidades e Habitação, 
situado na rodovia to-010, km 01, Lote 11, setor Leste de Palmas,  
cEP: 77.001-970, até às 10H00mIn do dia 29 de ABrIL de 2021, data 
do encerramento da apresentação de propostas acompanhadas de 
Garantias de Proposta no valor de r$ 140.000,00, e serão abertas às  
10H00mIn do mesmo dia, na presença dos interessados que desejarem 
assistir à cerimônia de abertura.

5. o concorrente poderá apresentar proposta individualmente 
ou como participante de um consórcio.

KÁssIA dIvInA PInHEIro BArBosA KoELLn
superintendente de Licitação

AVISO DE INTENçÃO DE REGISTRO DE PREçOS
PROCESSO Nº 2019/38960/001426

A comissão Permanente de Licitação da sEcrEtArIA dA 
InfrAEstrUtUrA, cIdAdEs E HABItAçÃo do EstAdo do 
tocAntIns na competência de Órgão Gerenciador, conforme prevê o 
decreto Estadual 6.081/2020, registra a Intenção de registro de Preços 
da(o) AGÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortEs E oBrAs - 
AGEto, para futura e eventual Aquisição de massa asfáltica cBUQ, do 
tipo menor preço, conforme condições, especificações e quantitativos 
constantes do termo de referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de Licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - solicitação de compras;

II - Estudo técnico Preliminar

III - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

Iv - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: cpl@
seinf.to.gov.br.

o prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente registro é de 08 (oito) dias úteis após a publicação no diário 
Oficial do Estado do Tocantins.

maiores informações poderão ser obtidas na superintendência 
de Licitação de obras e serviços Públicos da sEInf-to, sito na 
rodovia to-010, Km 01, Lote 11, setor Leste, Área verde, 1ª Etapa,  
cEP: 77.001-970, Palmas/to.

Palmas/to, 15 de março de 2021.

KÁssIA dIvInA PInHEIro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA-SEMARH Nº 29, DE 9 DE MARçO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA do mEIo AmBIEntE E rEcUrsos 
HÍdrIcos, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º, do art. 42, da 
constituição do Estado, consoante com o art. 58, inciso III, e art. 67, da Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e com a Instrução normativa 
tcE-to nº 002/2008, de 7 de maio de 2008,

r E s o L v E: 

Art. 1º designar o servidor para, sem prejuízo de suas 
atribuições, exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como seu 
respectivo substituto, para os casos de impedimentos e afastamentos 
legais do titular, dos contratos elencados a seguir:

Processo nº: 2018/39000/000102;
contratos nº: 30/2018;
Empresas: EnErGIsA tocAntIns dIstrIBUIdorA dE EnErGIA s.A.;
objeto do contrato: o presente contrato tem contrato tem por 
objeto a contratação do fornecimento regular de energia elétrica ao 
contrAtAntE para uso exclusivo nas Unidades consumidoras de 
Baixa ou de Alta tensão de titularidade da contrAtAntE, sendo que o 
fornecimento de energia elétrica decorrente de Alta tensão será regulado 
por contrato específico de CUSD e CCER, devidamente celebrado com 
a contrAtAdA, sob pena de não ser fornecida a energia elétrica aqui 
referida, de modo que qualquer tratativa relativa à ALtA tEnsÃo será 
objeto dos contratos de cUsd e ccEr.
fiscais do contrato:
a) titular: JAnAInI rodrIGUEs dE mELo, número funcional 11653051-2;
b) suplente: sonIA mArIA dA LUz E sILvA, número funcional 317357-2.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à sua execução;

II - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo; 

III - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

Iv - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

v - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

VI - atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente 
para pagamento;

vII - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

vIII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro;

IX - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69, da Lei 
federal nº 8.666/1993;

X - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 
e equipamentos, formulados pela contratada;
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